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PORTARTA No 25.05.1 4.0402t2425

O{A) PRESIDENTE, FRANCISCO LINHARES PONTE JÚNIOR, no uso das suas
atribuições legais, conforme Resolução No 11712013, de 03 de dezembro de 2013.

RESOLVE:

Art. 10 CONCEDER a(o) senhor(a) FRANCISCO LINI.IARES PONTE JÚNIOR,
ocupante do cargo de PRESIDENTE, 1 (uma) diaria, CONCESSÃO DE DIARIA
DESTTNADA A(O) SERVTDOR(A) ACTMA C|TADO, PARA FAZER FACE AS DESPESAS
COM DESLOCAMENTO A CIDADE DE FORTALÉZAICE, NO DIA 151A512025, A FIM DE
TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

| - O valor unítárío da diária que se refere o caput deste artigo corresponde a R$
600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 600,00 (seiscentos reais).

ll - Local Fortalezal0E, Tibrunal de Contas do Estado do Ceará (tce-ce) na data
15t04t2025.

Art. 20 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Art. 30 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
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